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PROPOSTA DA ORDEM DOS ENGENHEIROS TÉCNICOS 
 

Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril 
 

Portaria n.º 113/2015 Proposta de alteração - OET 

O Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, introduziu alterações ao regime jurídico da urbanização e 

edificação (RJUE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que visam simplificar 

procedimentos, permitindo, designadamente, que, reunidas determinadas condições, os interessados possam 

realizar determinadas operações, uma vez efetuada a comunicação prévia e pagas as taxas devidas, sem 

dependência de qualquer ato permissivo expresso. 

A agilização procedimental só é, contudo, exequível se tiver igualmente expressão a nível regulamentar, 

pelo que se impõe a revisão da Portaria n.º 232/2008, de 11 de março, que define os elementos instrutores 

dos pedidos de realização de operações urbanísticas. 

Assim, optou -se pela manutenção da definição dos elementos assente nos diversos tipos e procedimentos de 

operações urbanísticas, conforme já constava dos diplomas anteriores, que se descriminam, quando for o 

caso, na parte dedicada ao controlo prévio tradicional, ou seja o licenciamento e autorização, e na parte 

relativa à comunicação prévia. 

Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 73/2014, de 13 de maio, em relação à obtenção de informação já seja detida pela própria Administração 

com preferência pela utilização da plataforma de interoperabilidade da Administração Pública para o efeito, 

e uma vez que os elementos instrutórios dos procedimentos administrativos em causa não correspondem 

necessariamente a documentos a entregar pelos requerentes, estabeleceu -se ainda a possibilidade de 

substituição de determinada informação pela inclusão de uma referência que permita o conhecimento do 

respectivo procedimento administrativo, em casos como o da junção da notificação de aprovação de um 

pedido de informação prévia no âmbito de procedimentos de licenciamento. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º e do n.º 4 do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros Adjunto e do Desenvolvimento Regional, da Economia e do Ambiente, 

Ordenamento do Território e Energia, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente portaria identifica os elementos instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da 
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Urbanização e Edificação (RJUE) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro. 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 — É aprovada a lista dos elementos que, em função do tipo e complexidade da operação urbanística, deve 

instruir os processos apresentados no âmbito do RJUE, bem como as condições de apresentação desses 

elementos, constantes, respetivamente, dos Anexos I e II a esta portaria e que dela fazem parte integrante. 

2 — São aprovados os modelos dos termos de responsabilidade que, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte, devem ser apresentados no âmbito do RJUE, constantes do anexo III à presente portaria e que dela 

faz parte integrante. 

3 — Os termos de responsabilidade dos autores dos projetos de especialidade de infraestruturas de 

telecomunicações regem-se pelo disposto no Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, alterado e 

republicado pela Lei n.º 47/2013, de 10 de julho. 

4 — Só podem ser exigidos documentos não constantes dos anexos a esta portaria quando previstos em lei 

especial ou em plano municipal ou intermunicipal de ordenamento do território. 

5 — Os requerentes e comunicantes podem apresentar documentos adicionais não enunciados no anexo I, 

que entendam pertinentes para o licenciamento e fiscalização das operações urbanísticas, assim como 

justificar a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios previstos naquele anexo quando 

desnecessários face à pretensão em concreto. 

 

Artigo 3.º 

Disposição transitória 

Até à conclusão dos processos de transposição do conteúdo dos planos especiais de ordenamento do 

território nos termos previstos no artigo 78.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, as operações urbanísticas 

que incidam sobre áreas abrangidas por planos especiais devem ser instruídas com extratos das respetivas 

plantas. 

 

Artigo 4.º 

Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 232/2008, de 11 de março. 

 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º) 
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ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS 

I 

Elementos comuns aos procedimentos de controlo prévio 

1 — Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela conservatória do registo predial 

referente ao prédio ou prédios abrangidos, ou indicação do código de acesso à certidão permanente do 

registo predial; quando omissos, a respetiva certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta 

predial onde constem os correspondentes artigos matriciais. 

2 — Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização 

fornecida pela câmara municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas 

geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado 

pelo município. 

3 — Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, 

à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a 

respectiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e 

infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano). 

4 — Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, 

indicando a construção e as áreas impermeabilizadas e os respectivos materiais e, quando houver alterações 

na via pública, planta dessas alterações. 

5 — Memória descritiva contendo: 

a) Área objeto do pedido; 

b) Caracterização da operação urbanística; 

c) Enquadramento da pretensão nos planos territoriais aplicáveis; 

d) Justificação das opções técnicas e da integração urbana e paisagística da operação; 

e) Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, 

incluindo com a via pública e as infraestruturas ou equipamentos aí existentes; 

f) Programa de utilização das edificações, quando for o caso, incluindo a área a afetar aos diversos usos; 

g) Áreas destinadas a infraestruturas, equipamentos, espaços verdes e outros espaços de utilização coletiva e 

respetivos arranjos, quando estejam previstas; 

h) Quadro sinóptico identificando a superfície total do terreno objeto da operação e, em função da operação 

urbanística em causa, a área total de implantação, a área de implantação do edifício, a área total de 

construção, a área de construção do edifício, o número de pisos, a altura da fachada, as áreas a afetar aos 

usos pretendidos e as áreas de cedência, assim como a demonstração do cumprimento 

de outros parâmetros constantes de normas legais e regulamentares aplicáveis; 

i) Quando se trate de operações de loteamento: 
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(i) Número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas e os condicionamentos relativos à implantação 

dos edifícios e construções anexas; 

(ii) Área de construção e volumetria dos edifícios, número de pisos e de fogos de cada um dos lotes, com 

especificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados, quando previstos, e com indicação dos 

índices urbanísticos adotados, nomeadamente a distribuição percentual das diferentes ocupações propostas 

para o solo, os índices de implantação e de construção e a densidade habitacional, quando for o caso; 

(iii) Redes de infraestruturas e sobrecarga que a pretensão pode implicar, no caso de operações de 

loteamento em área não abrangida por plano de pormenor; 

(iv) Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, de energia elétrica, de 

saneamento, de gás e de telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso; 

(v) Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de 

veículos, incluindo as previstas em cave, quando for o caso. 

6 — Extratos das cartas da Reserva Agrícola Nacional e da Reserva Ecológica Nacional com a delimitação 

da área objeto da pretensão, quando se trate de operações não abrangidas por plano municipal ou 

intermunicipal de ordenamento do território e as operações não tenham sido precedidas por operação de 

loteamento, nem exista pedido de informação prévia em vigor. 

II 

Elementos específicos da Informação Prévia 

(requerida nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE) 

7 — No caso de operações de loteamento em área abrangida por plano de urbanização ou plano diretor 

municipal: 

a) Projeto de loteamento, incluindo: 

(i) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

(ii) Planta síntese do loteamento à escala de 1:1.000 ou superior contendo os elementos técnicos definidores 

da modelação do terreno, da volumetria, alinhamentos, altura da fachada e implantação da edificação e dos 

muros de vedação; 

(iii) Planta das infraestruturas locais e ligação às infraestruturas gerais; 

(iv) Planta com indicação das áreas de cedência destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização 

coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, acompanhada de quadros com as medições das áreas 

respetivas, exceto se não houver lugar a cedências para esses fins nos termos do n.º 4 do artigo 44.º do 

RJUE, caso em que será indicado o valor e a forma de pagamento da compensação; 
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b) Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a 

execução da operação de loteamento se conforma com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro; 

c) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º  

8 — Quando se trate de obras de urbanização: 

a) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

b) Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a 

execução das obras de urbanização se conforma com o disposto no Regulamento Geral do Ruído, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro; 

c) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, quando se trate de obras em 

área não abrangida por operação de loteamento. 

9 — No caso de obras de edificação: 

a) Quando a edificação esteja abrangida por operação de loteamento, indicação do respetivo procedimento 

administrativo; 

b) Projeto de arquitetura, incluindo plantas à escala de 1:500 ou superior, definindo a volumetria, 

alinhamento, altura da fachada e implantação da edificação, dos muros de vedação e das construções 

anexas; 

c) Planta das infraestruturas locais e ligação às infraestruturas gerais; 

d) Planta com a definição das áreas de cedência destinadas à implantação de espaços verdes, equipamentos 

de utilização coletiva e infraestruturas viárias, acompanhada de quadros com as medições das áreas 

respetivas, exceto se não houver lugar a cedências para esses fins; 

e) Fotografias do imóvel sempre que se trate de obras de alteração, reconstrução, ampliação ou existam 

edificações adjacentes; 

f) Indicação da localização e dimensionamento das construções anexas, incluindo alçados a uma escala de 

1:500 ou superior, para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 4 do artigo 4.º do RJUE; 

g) Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a 

execução das obras de urbanização se conforma com o disposto no Regulamento Geral do Ruído, aprovado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 (…): 

i) Declaração de engenheiro ou engenheiro técnico, com 

inscrição válida na respetiva ordem profissional, que garanta 

as condições de ser executada de acordo com a legislação, 

nomeadamente no que concerne à vulnerabilidade sísmica. 
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pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro; 

h) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º 

10 — Quando se trate de obras de demolição: 

a) Descrição sumária do estado de conservação do imóvel e da utilização futura do terreno; 

b) Peças desenhadas demonstrativas das técnicas de demolição e das estruturas de contenção indicadas na 

memória descritiva, quando aplicável; 

c) Fotografias do imóvel. 

11 — Quando se trate de alteração de utilização: 

Planta do edifício ou da fração com identificação do respetivo prédio. 

12 — Quando se trate de outras operações urbanísticas: 

a) Planta à escala de 1:1.000 ou superior contendo os elementos técnicos definidores da operação 

urbanística, nomeadamente da modelação do terreno; 

b) Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste da 

conformidade da operação com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 

17 de janeiro; 

c) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º 

 

III 

Elementos específicos do licenciamento 

13 — No caso de operações de loteamento: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

c) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos, incluindo o de loteamento e os projetos 

de obras de urbanização, e pelo coordenador do projeto, quanto ao cumprimento das disposições legais e 

regulamentares aplicáveis; 

 

 

 

13 – (…) 

d) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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d) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

e) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

f) Planta de síntese do loteamento, à escala de 1:1.000 ou superior, indicando, nomeadamente, a modelação 

proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água e de saneamento, de energia 

elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a divisão em 

lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de pisos acima e abaixo da 

cota de soleira e número de fogos, com especificação dos destinados a habitações a custos controlados, 

quando previstos, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das 

áreas para espaços verdes e de utilização coletiva; 

g) Planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e construtivos e uma peça 

escrita descrevendo e justificando as soluções adotadas; 

h) Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação 

acústica relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação de loteamento e termo de 

responsabilidade do respetivo técnico; 

i) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º; 

j) Planta com identificação das áreas de cedência para o domínio municipal, a qual será vertida para a planta 

do cadastro predial a apresentar após a conclusão da operação; 

k) Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública; 

l) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

14 — No caso de obras de urbanização: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14 – (…) 

d) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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c) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

e) Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a 

execução das obras de urbanização se conforma com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro; 

f) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, quando se trate de obras em 

área não abrangida por operação de loteamento; 

g) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

h) Projetos de especialidades que integrem a obra, designadamente, infraestruturas viárias, redes de 

abastecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, de eletricidade, de telecomunicações, arranjos 

exteriores, contendo cada projeto memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for caso 

disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, e os respetivos termos de responsabilidade 

dos técnicos autores dos projetos; 

i) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

j) Estimativa do custo total da obra e custo por especialidades, baseado em quantidades e qualidades dos 

trabalhos necessários à sua execução, devendo ser adotadas as normas europeias e portuguesas em vigor ou 

as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil. 

15 — No caso de obras de edificação, para efeitos de aprovação do projeto de arquitetura: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

c) Caso a operação seja abrangida por operação de loteamento e o procedimento adotado for o do 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 – (…) 

e) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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licenciamento nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, indicação do respetivo procedimento 

administrativo; 

d) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

f) Projeto de arquitetura, incluindo: 

(i) Plantas à escala de 1:50 ou de 1:100 contendo as dimensões e áreas e utilizações de todos os 

compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e equipamento sanitário; 

(ii) Alçados à escala de 1:50 ou de 1:100 com a indicação das cores e dos materiais dos elementos que 

constituem as fachadas e a cobertura, bem como as construções adjacentes, quando existam; 

(iii) Cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou de 1:100 abrangendo o terreno, com indicação do 

perfil existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos pisos, da cota de soleira e dos acessos ao 

estacionamento; 

(iv) Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo a solução construtiva adotada para as 

paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação/ventilação e de acesso, 

bem como com o pavimento exterior envolvente; 

(v) Discriminação das partes do edifício correspondentes às várias frações e partes comuns, valor relativo de 

cada fração, expressa em percentagem ou permilagem, do valor total do prédio, caso se pretenda que o 

edifício fique sujeito ao regime da propriedade horizontal. 

g) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

h) Estimativa do custo total da obra; 

i) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º; 

j) Termo de responsabilidade de técnico autor do projeto de condicionamento acústico que ateste da 

conformidade da operação com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 

17 de janeiro; 

k) Fotografias do imóvel; 

l) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho; 

m) Facultativamente o requerente pode entregar, desde logo, os projetos de especialidades. 

16 — Quando se trate de obras de edificação, na sequência da aprovação do projeto de arquitetura, projetos 

de especialidades em função do tipo de obra a executar, nomeadamente: 

a) Projeto de estabilidade que inclua o projeto de escavação e contenção periférica; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Proposta de alteração ao Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto                       12/Maio/2020 
10 

 

b) Projeto de alimentação e distribuição de energia eléctrica e projeto de instalação de gás, quando exigível, 

nos termos da lei; 

c) Projeto de redes prediais de água e esgotos; 

d) Projeto de águas pluviais; 

e) Projeto de arranjos exteriores, quando exista logradouro privativo não pavimentado; 

f) Projeto de infraestruturas de telecomunicações; 

g) Estudo de comportamento térmico e demais elementos previstos na Portaria n.º 349-C/2013, de 2 de 

dezembro; 

h) Projeto de instalações eletromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e ou mercadorias; 

i) Projeto de segurança contra incêndios em edifícios; 

j) Projeto de condicionamento acústico; 

k) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos quanto ao cumprimento das disposições 

legais e regulamentares aplicáveis; 

l) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho. 

17 — Quando se trate de obras de demolição: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

c) Caso a operação seja abrangida por operação de loteamento, indicação do respetivo procedimento 

administrativo; 

d) Descrição da utilização futura do terreno; 

e) Indicação do local de depósito dos entulhos; 

f) Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos, incluindo o projeto de estabilidade ou de 

contenção de construções adjacentes e termos de responsabilidade dos seus autores; 

g) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

h) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

i) Estimativa do custo total da obra; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

16 – (…) 

l) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17 – (…) 

g) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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j) Termos de responsabilidade assinados pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

k) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra; 

l) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

18 — No caso de trabalhos de remodelação de terrenos: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

c) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis; 

d) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

e) Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos; 

f) Projeto de execução dos trabalhos; 

g) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

h) Estimativa do custo total da obra; 

i) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 – (…) 

d) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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IV 

Elementos específicos da comunicação prévia 

19 — No caso de operações de loteamento: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação do pedido de informação prévia, ou 

indicação do respetivo procedimento administrativo, e indicação da sua vigência acompanhado de 

declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da informação 

prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Discriminação dos elementos apresentados em sede de pedido de informação prévia, cuja alteração tenha 

sido imposta com a aprovação daquele pedido;  

d) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito de procedimento de informação prévia ou 

de aprovação de plano de pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado 

o procedimento em que tal pronúncia ocorreu e em que termos; 

e) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

f) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

g) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

h) Planta de síntese da operação de loteamento em formato digital; 

i) Descrição pormenorizada dos lotes com indicação dos artigos matriciais de proveniência, a qual é 

substituída pela planta de cadastro predial, na qual se inclui as áreas de cedência, uma vez concluídos os 

trabalhos; 

j) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

k) Estimativa do custo total da obra; 

l) Documento comprovativo da prestação de caução; 

 

 

19 – (…) 

f) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 
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m) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

n) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

o) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra, quando as operações de loteamento incluam obras de 

urbanização; 

p) Plano de segurança e saúde; 

q) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

20 — No caso de obras de urbanização: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhado 

de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Cópia da notificação do deferimento do pedido de licenciamento da operação de loteamento ou indicação 

do respetivo procedimento administrativo; 

d) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador de projeto quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

f) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de 

pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os 

termos em que tal pronúncia ocorreu; 

g) Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do 

terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área 

em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições 

de utilidade pública e infraestruturas existentes; 

h) Projetos das especialidades que integrem a obra, designadamente das infraestruturas viárias, redes de 

abastecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, de eletricidade, de telecomunicações, arranjos 

exteriores, devendo cada projeto conter memória descritiva e justificativa, bem como os cálculos, se for 

caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respectivos termos de 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 – (…) 

e) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 

n) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título 

habilitante emitido pelo IMPIC I. P. que confira habilitações 

adequadas à natureza ou valor da obra; 
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responsabilidade dos técnicos autores dos projetos; 

i) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

j) Estimativa do custo total da obra e custo por especialidades, baseado em quantidades e qualidades dos 

trabalhos necessários à sua execução, devendo ser adotadas as normas europeias e portuguesas em vigor ou 

as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 

k) Documento comprovativo da prestação de caução; 

l) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

m) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

n) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra; 

o) Livro de obra, com menção de termo de abertura; 

p) Plano de segurança e saúde; 

q) Projeto de contrato de urbanização, quando exista; 

r) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º; 

s) Projeto de condicionamento acústico e termo de responsabilidade do respetivo técnico. 

21 — Quando se trate de trabalhos de remodelação de terrenos: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhado 

de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento, nos termos do 

n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado os termos em que tal pronúncia ocorreu; 

d) Projetos das especialidades que integrem a obra, devendo cada projeto conter memória descritiva e 

justificativa, bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças desenhadas, em escala tecnicamente 

adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos quanto ao 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21 – (…) 

j) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 
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f) Estimativa do custo total da obra; 

g) Documento comprovativo da prestação de caução; 

h) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

i) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

j) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

k) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra; 

l) Livro de obra, com menção de termo de abertura; 

m) Plano de segurança e saúde; 

n) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

22 — Quando se trate de comunicação prévia de obras de edificação: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhado 

de declaração dos autores e coordenador dos projetos de que aquela respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos e coordenador do projeto quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

e) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de 

pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os 

termos em que tal pronúncia ocorreu; 

f) Projeto de arquitetura, a apresentar nos termos da alínea f) do n.º 15; 

g) Projetos de especialidades, a apresentar em função do tipo de obra a executar, com os respetivos termos 

de responsabilidade dos técnicos autores dos projetos quanto ao cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis, nomeadamente: 

(i) Projeto de estabilidade que inclua o projeto de escavação e contenção periférica; 

(ii) Projeto de alimentação e distribuição de energia elétrica e projeto de instalação de gás, quando exigível, 

40/2015, de 1 de junho; 

k) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título 

habilitante emitido pelo IMPIC, I. P. que confira habilitações 

adequadas à natureza ou valor da obra; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

22 – (…) 

d) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 

q) Número do alvará ou de registo emitido pelo IMPIC, I. P., 

que confira habilitações adequadas à natureza e valor da 

obra; 
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nos termos da lei; 

(iii) Projeto de redes prediais de água e esgotos; 

(iv) Projeto de águas pluviais; 

(v) Projeto de arranjos exteriores, quando exista logradouro privativo não pavimentado; 

(vi) Projeto de infraestruturas de telecomunicações; 

(vii) Estudo de comportamento térmico e demais elementos previstos na Portaria n.º 349-C/2013, de 2 de 

dezembro; 

(viii) Projeto de instalações eletromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e ou mercadorias; 

(ix) Projeto de segurança contra incêndios em edifícios; 

(x) Projeto de condicionamento acústico. 

h) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, acompanhado do 

termo de responsabilidade do seu autor que ateste que a execução da operação se conforma com o Decreto-

Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º; 

i) Quando se trate de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, ou conservação de imóvel de 

edifícios de habitação, os elementos previstos no ponto 1.1 do anexo à Portaria n.º 349-C/2013, de 2 de 

dezembro, relativa ao desempenho energético de edifícios: 

(i) Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de comportamento térmico; 

(ii) Projeto de comportamento térmico elaborado por técnico responsável, onde devem constar evidências 

das soluções adotadas e os cálculos efetuados e cumprimento do Regulamento de Desempenho Energético 

dos Edifícios de Habitação; 

(iii) Ficha resumo caracterizadora do edifício e da intervenção preconizada; 

(iv) Pré -certificado do SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do Sistema de Certificação Energética 

dos Edifícios. 

j) Quando se trate de obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, ou conservação de imóvel de 

edifícios de comércio e serviços, os elementos previstos no ponto 2.1 do anexo à Portaria n.º 349-C/2013, de 

2 de dezembro, relativa ao desempenho energético de edifícios: 

(i) Termo(s) de responsabilidade subscrito(s) pelo autor(es) do(s) projeto(s) do(s) sistema(s) técnicos(s) 

objecto de requisitos, no âmbito do Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e 

Serviços (RECS), quanto ao cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

(ii) Declaração ou outra prova de reconhecimento de capacidade profissional dos técnicos responsáveis 

pelo(s) projeto(s) do(s) sistema(s) técnico(s) objeto de requisitos no âmbito do Regulamento de 

Desempenho Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços (RECS), emitida pela respetiva ordem 

profissional; 

(iii) Projeto(s) do(s) sistema(s) técnico(s) objeto de requisitos no âmbito do Regulamento de Desempenho 
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Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços (RECS), elaborado(s) pelo(s) técnico(s) responsável(is) 

pelo(s) mesmo(s), onde devem constar evidências das soluções adotadas e os cálculos efetuados; 

(iv) Pré-certificado do SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do Regulamento de Desempenho 

Energético dos Edifícios de Comércio e Serviços. 

k) Fotografias do imóvel sempre que se trate de obras de alteração, reconstrução, ampliação ou existam 

edificações adjacentes; 

l) Calendarização da execução da obra, incluindo prazos para o início e para o termo da execução dos 

trabalhos; 

m) Estimativa do custo total da obra; 

n) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

o) Apólice de seguro de construção, quando for legalmente exigível; 

p) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

q) Número do alvará ou de registo emitido pelo InCI, I. P., que confira habilitações adequadas à natureza e 

valor da obra; 

r) Livro de obra, com menção de termo de abertura; 

s) Plano de segurança e saúde; 

t) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

23 — Quando se trate de obras de demolição: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

caso exista e esteja em vigor, ou indicação do respectivo procedimento administrativo, acompanhada de 

declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver 

a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 

c) Caso a operação seja abrangida por operação de loteamento, indicação do respetivo procedimento 

administrativo; 

d) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de 

pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os 

termos em que tal pronúncia ocorreu; 

e) Descrição da utilização futura do terreno; 
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f) Indicação do local de depósito dos entulhos; 

g) Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos, incluindo o projeto de estabilidade ou de 

contenção de construções adjacentes; 

h) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

i) Estimativa do custo total da obra; 

j) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

k) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho; 

l) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

m) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

n) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra; 

o) Livro de obra, com menção de termo de abertura; 

p) Plano de segurança e saúde. 

24 — No caso de comunicação prévia de outras operações urbanísticas: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, acompanhado 

de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites constantes da 

informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da 

lei, exceto se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de 

pormenor, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do RJUE, caso em que será indicado o procedimento e os 

termos em que tal pronúncia ocorreu; 

d) Projetos das especialidades que integrem a obra bem como os cálculos, se for caso disso, e as peças 

desenhadas, em escala tecnicamente adequada, com os respetivos termos de responsabilidade dos técnicos 

autores dos projetos quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis; 

e) Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 

f) Estimativa do custo total da obra; 

g) Documento comprovativo da prestação de caução; 

h) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes de 

 

 

 

 

 

 

 

23 – (…) 

j) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 

n) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título 

habilitante emitido pelo IMPIC, I. P. que confira habilitações 

adequadas à natureza ou valor da obra; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Proposta de alteração ao Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto                       12/Maio/2020 
19 

 

trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de setembro; 

i) Termo de responsabilidade assinado pelo diretor de fiscalização de obra e pelo diretor de obra; 

j) Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho; 

k) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título habilitante emitido pelo InCI, I. P. que confira 

habilitações adequadas à natureza ou valor da obra; 

l) Livro de obra, com menção de termo de abertura; 

m) Plano de segurança e saúde; 

n) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 – (…) 

j) Comprovativo da contratação de seguro de 

responsabilidade civil dos técnicos, nos termos da Lei n.º 

40/2015, de 1 de junho; 

k) Número do alvará, ou de registo, ou número de outro título 

habilitante emitido pelo IMPIC, I. P. que confira habilitações 

adequadas à natureza ou valor da obra; 

 

 

V 

Elementos específicos dos pedidos de autorização e alteração de utilização 

25 — Quando se trate de autorização de utilização de edifícios ou suas frações formulado na sequência de 

realização de obra sujeita a controlo prévio: 

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de 

realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que 

tal comprovação não resulte diretamente do n.º 1; 

b) Termo de responsabilidade subscrita pelo director da obra ou do diretor de fiscalização da obra, nos 

termos do n.º 1 do artigo 63.º do RJUE e, ainda, nos termos e para os efeitos do disposto nas alíneas a) e b) 

do n.º 1.2 e 2.2 do anexo à Portaria n.º 349-C/2013, de 2 de dezembro; 

c) Declaração ou outra prova de reconhecimento da capacidade profissional dos técnicos responsáveis 

mencionados nas alíneas anteriores, emitida pela respectiva ordem profissional, nos termos na alínea c) do 

n.º 1.2 e 2.2 do anexo à Portaria n.º 349-C/2013 de 2 de dezembro; 

d) Ficha resumo caracterizadora do edifício e da intervenção realizada, de acordo com o modelo ficha 2, 

constante do anexo à Portaria n.º 349-C/2013, de 2 de dezembro, caso se trate de edifício de habitação; 

e) Certificado SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do Sistema de Certificação Energética dos 

Edifícios; 
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f) Termo de responsabilidade subscrito por pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, nos termos 

de regime jurídico que define a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração 

e subscrição de projetos, pela fiscalização e pela direção da obra, caso o requerente queira fazer uso da 

faculdade concedida pelo n.º 3 do artigo 64.º do RJUE; 

g) Termo de responsabilidade subscrito por pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, nos termos 

de regime jurídico que define a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração 

e subscrição de projetos, relativo à conformidade da obra com o projeto acústico; 

h) Cópia do título da operação urbanística ao abrigo da qual foram realizadas as obras; 

j) Ficha de elementos estatísticos previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24 de julho. 

26 — Quando se trate de pedido de autorização ou alteração de utilização de edifícios ou suas frações não 

precedido de operação urbanística sujeita a controlo prévio: 

a) Documentos previstos no número anterior, com exceção dos referidos nas alíneas b), c), f), g) e h); 

b) Cópia da notificação da câmara municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, 

quando esta existir e estiver em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo, 

acompanhado de declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela respeita os limites 

constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 

c) Termo de responsabilidade subscrito por pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, nos termos 

de regime jurídico que define a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração 

e subscrição de projetos, relativo à conformidade da utilização prevista com as normas legais e 

regulamentares que fixam os usos e utilizações admissíveis, bem como à idoneidade do edifício ou sua 

fração autónoma para o fim pretendido.  

ANEXO II 

Condições de apresentação dos elementos instrutórios 

1 — Os elementos instrutórios que devam ser apresentados em formato digital, devem assumir o formato 

“pdf”, ou, caso contenham peças desenhadas, o formato “.dwf” e o formato “.dwg” ou formatos abertos 

equivalentes, adotados nos termos da Lei n.º 36/2011, de 21 de junho no que respeita à implantação da 

operação urbanística. 

2 — As peças escritas devem respeitar o formato A4. 

3 — Os elementos instrutórios devem incluir um índice que indique os documentos apresentados e estes 

devem ser paginados. 

4 — As peças desenhadas devem incluir legendas, contendo todos os elementos necessários à identificação 

da peça: o nome do requerente, a localização, o número do desenho, a escala, a especificação da peça 

desenhada e o nome do autor do projeto. 

5 — Todas as peças escritas e desenhadas dos projetos devem ser datadas e assinadas pelo autor ou autores 
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do projeto. 

6 — Sempre que a operação urbanística a apreciar compreenda alterações ou demolições parciais e/ ou 

afetar a via pública, devem ser utilizadas para a sua representação as seguintes cores convencionais: 

a) A vermelha para os elementos a construir; 

b) A amarela para os elementos a demolir; 

c) A preta para os elementos a manter; 

d) A azul para elementos a legalizar. 

7 — As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a cotagem, quer nos desenhos com as cores 

convencionais, quer nos desenhos com a proposta final. 

ANEXO III 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

TERMOS DE RESPONSABILIDADE 

I 

Termo de responsabilidade do autor do projeto de... (a) … (b), morador na…, contribuinte n.º…, inscrito 

na… (c) sob o n.º…, declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pela Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, que o 

projeto de… (a), de que é autor, relativo à obra de… (d), localizada em… (e), cujo… (f) foi... (g) por … (h): 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … (i); 

b) Está conforme com os planos municipais ou intermunicipais de ordenamento do território aplicáveis à 

pretensão, bem como com … (j). 

…. (data). 

… (assinatura) (k). 

Instruções de preenchimento 

(a) Identificar o tipo de operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em questão. 

(b) Indicar nome e habilitação do autor do projeto. 

(c) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso; 

(d) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar. 

(e) Indicar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

(f) Indicar se se trata de licenciamento ou comunicação prévia. 

(g) Indicar que foi “requerido” no caso de licenciamento ou “apresentado” no caso de comunicação prévia. 

(h) Indicar o nome e morada do requerente ou comunicante. 

(i) Discriminar, designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, o alvará de 

loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar de forma fundamentada os 

motivos da não observância das normas técnicas e regulamentares, nos casos previstos no n.º 5 do artigo 
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10.º RJUE. 

(j) Indicar a licença de loteamento ou informação prévia, quando aplicável. 

(k) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente 

através do cartão de cidadão. 

II 

Termo de responsabilidade do coordenador do projeto de... (a) … (b), morador na…, contribuinte n.º…, 

inscrito na… (c) sob o n.º…, declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 

setembro, que o projeto de… (a), de que é coordenador, relativo à obra de… (d), localizada em… (e), 

cujo… (f) foi … (g) por … (h): 

a) Observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … (i); 

b) Está conforme com os planos municipais ou intermunicipais de ordenamento do território aplicáveis à 

pretensão, bem como com (j). 

… (data). 

… (assinatura) (k). 

Instruções de preenchimento 

(a) Identificar o tipo de operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade em questão  

(b) Indicar nome e habilitação do autor do projeto. 

(c) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso; 

(d) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar. 

(e) Indicar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

(f) Indicar se se trata de licenciamento ou comunicação prévia. 

(g) Indicar que foi “requerido” no caso de licenciamento ou “apresentado” no caso de comunicação prévia. 

(h) Indicar o nome e morada do requerente ou comunicante. 

(i) Discriminar, designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, o alvará de 

loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar de forma fundamentada os 

motivos da não observância das normas técnicas e regulamentares, nos casos previstos no n.º 5 do artigo 

10.º RJUE. 

(j) Indicar a licença de loteamento ou informação prévia, quando aplicável. 

(k) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente 

através do cartão de cidadão. 

III 

Termo de responsabilidade do diretor de fiscalização e do diretor de obra 

… (a), morador na …, contribuinte n.º …, inscrito na … (b) sob o n.º …, declara, na qualidade de director 
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de fiscalização da obras, que a obra localizada em … (c), à qual foi atribuído o alvará de licença ou titulo de 

comunicação prévia de obras de edificação n.º …, 

cujo titular é … (d), se encontra concluída desde … (e), em conformidade com o projeto aprovado ou 

apresentado, com as condicionantes da licença, com a utilização prevista no alvará de licença ou titulo de 

comunicação prévia, e que as alterações efetuadas ao projeto estão em conformidade com normas legais e 

regulamentares que lhe são aplicáveis; 

(f) …. (g), morador na …., contribuinte n.º …, inscrito na … (b) sob o n.º …, declara, na qualidade de … 

(h), que a obra localizada em... (c), à qual foi atribuído o alvará de licença ou título de comunicação prévia 

de obras de edificação n.º …, cujo titular é … (d), se encontra concluída em conformidade com o projeto 

aprovado ou apresentado, com as condicionantes da licença, com a utilização 

prevista no alvará de licença ou título de comunicação prévia, e que as alterações efetuadas ao projeto estão 

em conformidade com normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis  

…. (data). 

… (assinatura) (i). 

Instruções de preenchimento 

(a) Indicar o nome e habilitação profissional do director da obra ou diretor de fiscalização de obra. 

(b) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso. 

(c) Identificar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

(d) Indicar o nome e morada do titular. 

(e) Indicar a data da conclusão da obra. 

(f) A preencher nos casos previstos no n.º 2 do artigo 63.º do RJUE. 

(g) Indicar o nome e habilitação profissional. 

(h) Indicar se se trata de técnico autor do projeto ou de mandatário do dono da obra com a habilitação 

legalmente exigida para o efeito. 

(i) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente 

através do cartão de cidadão. 

IV 

Termo de responsabilidade do autor/coordenador do projeto … (a), morador na …, contribuinte n.º …, 

inscrito na … (b) sob o n.º …, declara, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 

setembro, que … (c), de que é autor/coordenador dos projetos, relativo à obra de … (d), localizada em … 

(e), cujo pedido de informação prévia foi requerida por … (f), respeita os limites constantes da informação 

prévia favorável. 

… (data). 
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… (assinatura) (g) 

Instruções de preenchimento 

(a) Indicar o nome e habilitação do autor ou do coordenador do projeto. 

(b) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso. 

(c) Indicar o pedido de licenciamento ou apresentação de comunicação prévia. 

(d) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar. 

(e) Identificar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

(f) Indicar o nome e morada do requerente ou comunicante. 

(g) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente 

através do cartão de cidadão. 

V 

Termo de responsabilidade do autor do Plano de Acessibilidades 

… (a), morador na …, contribuinte n.º …, inscrito na … (b) sob o n.º …, declara, para efeitos do disposto 

no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 

n.º 163/2006, de 8 de agosto, ambos com a redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 

setembro, que o plano de acessibilidades de que é autor, relativo à obra de … (c), localizada em … (d), cujo 

… (e) foi … (f) por … (g) observa as normas legais e regulamentares aplicáveis, com exceção … (h); 

… (data). 

… (assinatura) (i). 

Instruções de preenchimento 

(a) Indicar nome e habilitação do autor do projeto. 

(b) Indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso; 

(c) Indicar a natureza da operação urbanística a realizar. 

(d) Indicar a localização da obra (rua, número de polícia e freguesia). 

(e) Indicar se se trata de licenciamento ou comunicação prévia. 

(f) Indicar que foi “requerido” no caso de licenciamento ou “apresentado” no caso de comunicação prévia. 

(g) Indicar o nome e morada do requerente ou comunicante. 

(h) Indicar, quando for o caso, as normas técnicas de acessibilidades que não foram cumpridas e justificação 

dos motivos que legitimam o incumprimento. 

(i) Assinatura reconhecida nos termos gerais de direito ou assinatura digital qualificada, nomeadamente 

através do cartão de cidadão. 
 
 


